
Adaptação de horário de trabalho em caso de
tratamento médico

A chefia imediata poderá adaptar o horário de trabalho do servidor que tenha carga horária de
trabalho semanal de 40 horas ou duas admissões no serviço público estadual às prescrições especiais
de tratamento estabelecidas pelo seu médico assistente, mediante orientação dos médicos peritos da
Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional - SCPMSO e das Regionais de Perícia.

A adaptação de horário independe de compensação e será precedida obrigatoriamente por inspeção
médica específica a ser realizada na SCPMSO ou Regionais de Perícia.

Para ter direito à adaptação de horário, fica o servidor obrigado a entregar à chefia imediata, para
arquivo em sua pasta funcional, comprovante diário de freqüência ao tratamento que deu origem ao
benefício com data, horário e duração do atendimento.

 

 

Documentos necessários:
Boletim de Inspeção Médica – BIM – devidamente preenchido (frente);●

Comprovante da situação geradora do requerimento (Comprovante de tratamento); e●

Documento de identidade original com foto e assinatura.●

Valor:
Gratuito

Órgão responsável:
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag

Links:
Clique aqui para ter acesso ao Boletim de Inspeção Médica (BIM)
 

Locais onde o serviço é prestado:
Lista de Municípios

Lista de Locais Selecione a Unidade

Passos●

Coronel Fabriciano●

Lavras●

Uberlândia●

Curvelo●

Pouso Alegre●

Sete Lagoas●

Teófilo Otoni●

http://esp.mg.gov.br/governomg/portal/s/governomg/estrutura-governamental/5799-governadoria/1501-1501/5794/5040
http://www.planejamento.mg.gov.br/governo/rh/formularios/arquivos/BIM_BoletimInspeMedica1.doc


Patos de Minas●

Belo Horizonte●

Almenara●

Araçuaí●

Barbacena●

Caratinga●

Diamantina●

Divinópolis●

Itabira●

Juiz de Fora●

Leopoldina●

Montes Claros●

Muriaé●

Paracatu●

Poços de Caldas●

São João Del Rei●

Ubá●

Uberaba●

Varginha●

Viçosa●

Enviar para impressão


